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PORTARIA

ANO -2 No 173 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 02 DE MAIO DE 2018

PORTARIA Nº 063/2018 DE 02 DE MAIO DE 2018
                        

“Dispõe sobre a alteração de 
lotação e designação de função 

para o servidor público municipal 

que menciona e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a LOTAÇÃO do servidor público municipal 
EZEQUIEL MORENO DE ALENCAR, pertencente ao 
quadro de funcionários públicos efetivos desta Prefeitura Munici-
pal, ocupante do cargo em provimento efetivo de MOTORIS-
TA, onde era lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, passando a ser lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação – SEMED, sendo DESIGNADO 
para o Transporte Escolar na Linha Escolar: Faz. Rancho Alegre, 
Faz. São Geraldo, Faz. Laranjaí, Faz. São Francisco, Faz. São 
Francisco do Laranjaí, Faz. Marissol, Faz. Moedinha, Faz. Ta-
quará, Faz. Três Meninas, Faz. Nossa Senhora de Fátima, Dis-
trito de Três Irmãs e Faz. São Sebastião e Distrito de Vila Rica.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogando as disposições em contrárias.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dois dias 

do mês de maio do ano de dois mil e dezoito.

___________________________
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal
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